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DECRETO N9 4650/84 

de 24 de abril de 1984 

Autoriza o uso da Bandeira II, 

no Serviço de Táxi do Munici 

pio. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 39, inci 

so V, 57, inciso I, letra "j" e 69 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 

31 de dezembro de 1969, e 

CONSIDERANDO, ser da competência do Execu 

tivo a fixação das tarifas dos serviços público; 

CONSIDERANDO o que consta do of. n9 051/84, 

de 18 de abril de 1984, porcedente do Sindicato dos Condutores Autônomos 

de Veiculas Rodoviários de São José dos Campos, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 Fica autorizado o uso da &mdei 

ra II, nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos serviços de táxi, até 

que sejam decretados os novos valores para reajuste da Tabela de Tarifas 

do serviço de táxi neste Municipio. 

Parágrafo Único A autorização de que tr~ 

ta este artigo entrará em vigor a partir da 0:00 hora do dia 26 de abril 

de 1984. 

na data de sua publicação, 

pos, 24 de abril de 1984. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 

Prefeitura Mun 

Secretário 

contrário. 

são José dos 

Marinho 

Municipal 

Internos e Juridicos 

Adalton Paes Manso 

Secretário de Planejamento e Informática 

Cam 
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Registrado e publicado no Setor de Formali 
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